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Gestão de Pessoas

DECRETO Nº 460, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Título II, Capítulo I, Seção II, artigo 17, 
§ 5º, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETa:
Art. 1º TORNAR-SE NULO a nomeação redigida por meio do Decreto nº 245, de 12 de julho de 2016, e publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 19 de julho de 2016, da candidata 
que foi convocada do Concurso Público aberto pelo Edital nº. 005/2016, tendo em vista que a mesma não preencheu os requisitos exigidos no Edital de abertura, impossibilitando o 
empossamento no cargo abaixo especificado.
I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Assistente Social, com a carga horária de 30(trinta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Profissional 
Carreira de Serviço Profissional (SP II), Classe “A”, Nível “1”, Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no Centro de Atendimento Psicossocial Adulto 
– CaPS aDULTO.
a)FERNaNDa MaRIa aRaUJO TERRa BaRBIERI.
art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

DECRETO Nº. 462, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 31ºda 
Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETa:
Art.1º Ficam nomeados as senhoras abaixo relacionadas, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 005/2016, e Editais de Convocação nº. 129, de 01 de novembro 2016, 
e nº. 131, de 11 de novembro de 2016 nos cargos abaixo especificados.
I-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Profissional – 
Carreira de Serviço Profissional (SP III), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, para atuar na Unidade de Pronto Atendimento – UPA.
a)KENNIa CRISTINE DE SOUZa SILVa.
II-Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Psicólogo, com a carga horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Profissional 
Carreira de Serviço Profissional (SP III), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, para atuar no Centro de Atendimento Psicossocial Adulto – CAPS ADULTO.
a)FLÁVIa MaRIa aRaUJO.
art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

EDITAL Nº 139, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

DESCLASSIFICAR aS CaNDIDaTaS aPROVaDaS EM CONCURSO PÚBLICO, DaS CaTEGORIaS FUNCIONaIS DE: EDUCADOR INFANTIL, MÉDICO PSIQUIATRA - PaRa aTUaR NO 
CAPS ADULTO, CONVOCAR CaNDIDaTaS aPROVaDaS DaS CaTEGORIaS FUNCIONaIS DE: EDUCADOR INFANTIL, MÉDICO PSIQUIATRA - PaRa aTUaR NO CAPS ADULTO, DO 
CONCURSO PÚBLICO, aBERTO PELO EDITAL Nº 005/2016.

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO das candidatas abaixo relacionadas, tendo em vista que as mesmas convocadas por meio dos Editais nº. 125, 
de 06 de outubro de 2016 e nº. 131, de 11 de novembro de 2016, não se apresentaram para providenciar os documentos necessários e nem para exames pré-admissionais.                                             
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: EDUCADOR INFANTIL - Jornada Semanal de 40 horas.
 Classificação    Nome do Candidato 
19º    ELIaNE DaMaS VIEIRa SILVa
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: MÉDICO PSIQUIATRA - Jornada Semanal de 20 horas.
  Classificação    Nome do Candidato 
01º    BEaTRIZ CaPPaRROS YONEYaMa
FACES HABILITAÇÃO em Concurso Público ficam as candidatas abaixo, CONVOCADAS a comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação 
dos pré-requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: EDUCADOR INFANTIL - Jornada Semanal de 40 horas.
 Classificação    Nome do Candidato 
20º    JaNaINa aNGÉLICa aRaUJO
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: MÉDICO PSIQUIATRA - Jornada Semanal de 20 horas.
  Classificação    Nome do Candidato 
02º    GIULIaNa aNGELI PIERI
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

EDITaL Nº 140, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

DESCLASSIFICAR a CaNDIDaTa aPROVaDa EM CONCURSO PÚBLICO, Da CaTEGORIa FUNCIONaL DE: ASSISTENTE SOCIAL - PaRa aTUaR NO CAPS ADULTO, E CONVOCAR 
CaNDIDaTO aPROVaDO Da CaTEGORIa FUNCIONaL DE: ASSISTENTE SOCIAL - PaRa aTUaR NO CAPS ADULTO, DO CONCURSO PÚBLICO, aBERTO PELO EDITAL Nº 005/2016.

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados a DESCLASSIFICAÇÃO da candidata abaixo relacionada, tendo em vista que a mesma convocada por meio do Edital nº. 089, de 05 
de julho de 2016, não preencheu os requisitos exigidos no Edital de abertura para o empossamento no cargo.
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: ASSISTENTE SOCIAL - PaRa aTUaR NO CAPS ADULTO - Jornada Semanal de 30 horas.
Classificação    Nome do Candidato 
01º    FERNaNDa MaRIa aRaUJO TERRa BaRBIERI
FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica o candidato abaixo, CONVOCADO a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos pré-
requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: ASSISTENTE SOCIAL - PaRa aTUaR NO CAPS ADULTO - Jornada Semanal de 30 horas.
Classificação    Nome do Candidato 
02º    aLEXaNDRE VICENTE DO NaSCIMENTO

O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
o candidato do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

EDITAL Nº 141, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

CONVOCAR CaNDIDaTO aPROVaDO Da CaTEGORIa FUNCIONaL DE: ELETRICISTA, DO CONCURSO PÚBLICO, aBERTO PELO EDITAL Nº 005/2016.

FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica o candidato abaixo, CONVOCADO a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos pré-
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requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: ELETRICISTA - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação    Nome do Candidato 
1º     ROGERIO FaNTIN COLOGNESI
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
o candidato do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

EDITAL Nº 142, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

CONVOCAR O CaNDIDaTO aPROVaDO Da CaTEGORIa FUNCIONaL DE: CONDUTOR DE VEÍCULOS, DO CONCURSO PÚBLICO, aBERTO PELO EDITAL Nº 161/2014.

FACE HABILITAÇÃO em Concurso Público fica o candidato abaixo, CONVOCADO a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoas desta Municipalidade para a comprovação dos pré-
requisitos e encaminhamento para exames pré-admissionais.
CaTEGORIa FUNCIONaL DE: CONDUTOR DE VEÍCULOS - Jornada Semanal de 40 horas.
Classificação   Nome do Candidato 
13º    aNGELO ROBERTO PELISSON
O não comparecimento em até 03 (três) dias úteis após a publicação no órgão oficial de Imprensa do Município no “Jornal Oficial do Município de Ibiporã”, DESCLASSIFICARÁ E ELIMINARÁ 
o candidato do Concurso Público automaticamente.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

PORTARIA Nº. 576, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o artigo 322, inciso 
III, da Lei Municipal nº 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã,

RESOLVE:
Art.1º Suspender por 55 (cinquenta e cinco) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº. 006/2016, instaurado por meio da Portaria nº 503, de 07 de outubro de 2016, 
publicado no Jornal Oficial do Município em 21 de outubro de 2016, por motivo de férias dos membros da Comissão processante e seus suplentes já programas antes da 
Instauração do processo mencionado.
Art.2º O referido processo começará a contar a partir de 01/02/2017, ficando o novo vencimento para o dia 12/02/2017. 
art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

PORTaRIa Nº 604, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto no artigo 88, inciso IV, § 1º, da Lei Municipal 
No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, e em atendimento ao Ofício nº. 104/2016 da Justiça Eleitoral do Estado 
do Paraná – 80ª Zona Eleitoral – Ibiporã – PR, 

RESOLVE:
Art. 1º CEDER à servidora ADRIANNE MIKA SONODA - matrícula 3319, ocupante do cargo de Tecnóloga de Gestão Pública, onde desempenhará as funções do cargo junto ao Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Paraná – 080ª Zona Eleitoral – Ibiporã – Pr, com ônus para o órgão cedente, no período de 01 de  janeiro de 2017 a 03 de julho de 2017.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

PORTaRIa Nº 605, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o artigo 32 da Lei Municipal nº 
2236/2008 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã, e artigo 42, inciso III do Decreto nº 689/2012, e em atendimento ao Comunicado Interno nº. 566/2016 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

R E S O L V E: 
art. 1º REMOVER a partir de 04 de janeiro de 2017, a servidora CICERa Da SILVa, matrícula 3809, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde da Unidade de Pronto atendimento – UPa – Dr. Justino alves Pereira, para Unidade Básica de Saúde Dr. Eugênio Dal Molin – Centro.
art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

PORTaRIa Nº 606, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

art. 1º TORNaR-SE NULO a prorrogação da Posse e do Exercício concedida por meio da Portaria nº. 411, de 12 de agosto de 2016, para a candidata FERNaNDa MaRIa aRaUJO TERRa, 
convocada do Concurso Público aberto através do Edital 005/2016, do cargo de ASSISTENTE SOCIAL – CAPS Adulto, tendo em vista que a mesma convocada por meio do Edital nº. 089, de 
05 de julho de 2016, não preencheu os requisitos exigidos no Edital de abertura para o empossamento no cargo.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município
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PORTARIA Nº 607, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Retificar a Portaria nº 594 de 01 de dezembro de 2016, publicada no Jornal Oficial do Município de Ibiporã no dia 07 de dezembro de 2016, que cedeu a servidora LUCIENE REGINA 
SaNTaNa aNDREaTTI - matrícula 1825, ocupante do cargo de Odontóloga, onde desempenhará as funções do cargo junto ao Município de Londrina – 17ª Regional de Saúde, com ônus para 
o órgão de origem, mediante ressarcimento.
Onde se lê:
“a partir de 1º de janeiro de 2017”
Leia-se:
“no período de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017”
art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

JUaREZ aFONSO IGNÁCIO      JOSÉ MaRIa FERREIRa
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas     Prefeito do Município

PORTARIA Nº 591, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016.

O SECRETaRIO MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 324/2001, artigo 2º inciso II datado em 07 de 
dezembro de 2001, 
RESOLVE:
art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento de 1/3 de adicional de férias constitucional, no mês de novembro de 2016, referente a 30 dias de férias regulamentares 
em descanso, conforme disposto no Capítulo VIII, artigos 142 e 147 parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
72 DIRCEU RIO BRaNCO 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
198 OSMaR DE JESUS 2015/2016 16/11/2016 15/12/2016
450 aNTONIO VIEIRa 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
491 JaCQUELINE MaCHaDO URQUIZa MONTEIRO 2015/2016 08/12/2016 06/01/2017
940 MaRa HELENa RODRIGUES PaRaISO 2015/2016 26/12/2016 24/01/2017
968 NEUZa MaRIa BaTINI 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
1082 MaRTa MaTVEICHUK Da SILVEIRa 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
1104 YONaRa ROSELY DE OLIVEIRa GOMES 2015/2016 27/12/2016 25/01/2017
1329 JOSE aNTONIO SaRaBIa 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
1416 ELTON CaSaGRaNDE 2015/2016 29/12/2016 27/01/2017
1445 ROSEMaR aPaRECIDa PEDRO JORGE 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
1467 NELSON LUIZ RONCaGLIa 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
1541 VaLTER ROGERIO BETETTE 2015/2016 02/12/2016 31/12/2016
1550 JOSE PaULO LOURENCO Da SILVa 2015/2016 20/12/2016 18/01/2017
1603 MILTON aMaRO FERREIRa 2015/2016 21/11/2016 20/12/2016
1620 FRaNCISCa MaRIa ROSS ORTIZ 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
1710 aDaO DIaS MOURa 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
1741 CLOVIS FRaNCISCO MILaNEZ 2015/2016 26/12/2016 24/01/2017
1979 EDINO STEFaNO 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
2030 RICaRDO aPaRECIDO FERREIRa 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
2110 ZaCaRIaS CaMPaCHI 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
2149 NEUCI CRISTINa DE CaMPOS RONDEM 2015/2016 01/12/2016 30/12/2016
2212 LUIZ CaRLOS 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
2251 LEONDIaS aLVES SaNTaNa 2015/2016 01/12/2016 30/12/2016
2278 JULIO WOSNIaK 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
2281 DaLVINa aPaRECIDa DE OLIVEIRa aMaRaL 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
2298 ILDa HELENa LOPES 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
2377 MaRIa aPaRECIDa LOPES DE OLIVEIRa 2015/2016 01/12/2016 30/12/2016
2424 aNGELa LEITE Da SILVa 2015/2016 22/12/2016 20/01/2017
2488 MaRLEY VICENTE DE aVELINO 2015/2016 26/12/2016 24/01/2017
2507 aNTONIO MOYa CUENCa 2015/2016 01/12/2016 30/12/2016
2548 aNa PaULa RIBEIRO 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017

Portaria Nº.591/2016

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO
2633 PEDRO RODRIGUES aMaRaL 2015/2016 26/12/2016 24/01/2017
2641 JaIR FaGUNDES DOS REIS 2015/2016 21/11/2016 20/12/2016
2725 HELIO aMaNCIO 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
2740 FRaNCIELE QUEIROZ RIBEIRO 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
3002 PRISCILa PELIZaRO ZaNCHIN 2015/2016 26/12/2016 24/01/2017
3022 GERaLDO MaGELa COSTa DE OLIVEIRa 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
3041 aGNaLDO aMaRILDO Da SILVa 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
3046 VILMa MaXIMO DE CaRVaLHO 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
3077 VIRGILIO DOS SaNTOS 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
3082 MaRIaNNa SOaRES REGHIN WELaNI 2015/2016 26/12/2016 24/01/2017
3083 FRaNCIELI GaRCIa DE OLIVEIRa 2015/2016 15/12/2016 13/01/2017
3143 TEREZINHa SaNCHES GaRCIa SILVa 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
3183 JORGE DE SOUZa OLIVEIRa 2015/2016 26/12/2016 24/01/2017
3260 CLEIDE MaRIa MIRaNDa 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
3286 ELISaNGELa aLVES aRMELIN 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
3305 JOSIELE DUaRTE aLVES 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
3358 JOaO LOURENCO 2015/2016 01/12/2016 30/12/2016
3575 MICHELE CRISTINa BOaVENTURa aMaNCIO 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
3583 MaURILIO JOSE FERREIRa 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
3589 KLEVERSON CaRLOS LIBRaIS 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
3642 NaTIELI CRISTINa BOaVENTURa 2015/2016 22/12/2016 20/01/2017
3679 DENISE aPaRECIDa DE MORaIS 2015/2016 28/12/2015 26/01/2016
3801 aNGELa FaTIMa DE SOUZa 2015/2016 06/12/2016 04/01/2017
3808 aNa CaRLa DO NaSCIMENTO 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
3809 CICERa Da SILVa 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
3910 MICHELE PETRI NaSCIMENTO 2015/2016 01/12/2016 30/12/2016
3966 EDSON BaSSO 2015/2016 01/12/2016 30/12/2016
4011 JaCQUELINE MONTILHa LEONaRDI 2015/2016 15/12/2016 13/01/2017
4012 CRISaNGELa CONCEICaO PIROLO 2015/2016 06/12/2016 04/01/2017
4036 LaIZ LaVRaTTI LaGaNaR 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
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9001 KELLEN PaTRICIa aLMEIDa MaRINE 2015/2016 28/12/2016 26/01/2017
9004 aLESSaNDRa VIEIRa Da SILVa 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
9045 FLaVIa VaSCONCELLOS 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
9048 aNa PaULa VIEIRa NaSCIMENTO ROLIM 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017
9070 aNa PaOLa FERNaNDES ROLIM CORREIa 2015/2016 26/12/2016 24/01/2017
9074 DILCE aPaRECIDa DE OLIVEIRa 2015/2016 20/12/2016 18/01/2017
9111 FERNaNDa SaNTOS DE FREITaS 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
9114 PaULO HENRIQUE NOEL GONCaLVES 2015/2016 12/12/2016 10/01/2017
9123 aLDRY FRaNCIELE TEIXEIRa 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
9125 JESSICa CHRISTIaNE YOSHIHaRa DIaS 2015/2016 27/12/2016 25/01/2017 
9128 ZENEIDE aNDRELINO DaS CHaGaS 2015/2016 05/12/2016 03/01/2017
9147 FaBIaNE aPaRECIDa CORDEIRO Da SILVa 2015/2016 20/12/2016 18/01/2017
9149 NaYaRa TIEMI NaVES 2015/2016 01/12/2016 30/12/2016
9158 ERICa MaRIa MaRCIaNO SOaRES DaSCHEVI 2015/2016 15/12/2016 13/01/2017

Portaria Nº. 591/2016

MATR. NOME PERÍODO INÍCIO TÉRMINO

9161 GISLEIDE MaRIa GOBETI MaZUR 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017

9165 FERNaNDa BaTISTUTI SUDaN BaSILE 2015/2016 19/12/2016 17/01/2017

art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

FLaVIa CRISTINa MaSUDa RUIZ     JUaREZ aFONSO IGNÁCIO
Diretora do Departº de Gestão de Pessoas   Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

 
Contratos

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: KRB CONSTRUTORa DE OBRaS LTDa.
PROC. ADM. Nº. 072/2015 – Concorrência Nº. 003/2015 – CONTRATO Nº. 187/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução de galerias pluviais, meio fio e pavimentação asfáltica em parte do Condomínio Marajoara, no Jardim Figueira/Municipal e Ruas 
perímetro urbano, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.
O presente Termo aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência e execução para o dia 03 de março de 2017.
- acréscimo da importância de R$51.041,60 (Cinquenta e hum mil e quarenta e um reais e sessenta centavos), correspondendo a aproximadamente 3,37% (três inteiros e trinta e sete centésimos 
por cento) do valor do contrato.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 30 de novembro de 2016.             

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: D’MILLE IND. E COM. DE PROD. aLIMENTÍCIOS LTDa.
PROC. ADM. Nº. 015/2016 – Pregão Nº. 013/2016 – CONTRATO Nº. 082/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de cestas básicas e gêneros alimentícios.
O presente termo aditivo tem como objetivo, o reequilíbrio econômico financeiro do seguinte item:
- Item 01 do Lote 1 – CESTA BÁSICA - contratado ao valor de R$59,51 (Cinquenta e nove reais e cinquenta e um centavos), passando para o valor de R$54,04 (Cinquenta e quatro reais e quatro 
centavos) devido è redução do preço do item Feijão constante da cesta básica.
- Totalizando uma supressão na importância de R$7.548,60 (Sete mil quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos) no valor do contrato que passa a vigora a partir de 09/12/2016.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 09 de dezembro de 2016.

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: J. R. a. PEREIRa CONSTRUTORa E CONSULTORIa LTDa.
PROC. ADM. Nº. 024/2016 – Tomada de Preços Nº. 009/2016 – CONTRATO Nº. 149/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a implantação de rotatória na Avenida Engenheiro Francisco Beltrão, com as Ruas Duque de Caxias e Pedro Pelizer.
O presente Termo aditivo objetiva:
- Prorrogar o Prazo de Vigência do Contrato e Execução da Obra para até 13 de março de 2017.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 07 de dezembro de 2016.              

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: COSTa OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZa EIRELI
PROC. ADM. Nº. 181/2014 – Pregão Nº. 107/2014 – CONTRATO Nº. 299/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços de vigilância, conservação e limpeza para atender as necessidades dos diversos órgãos que compõe a Estrutura 
Administrativa desta municipalidade.
O presente Termo aditivo objetiva: 
- Prorrogar o Prazo de Vigência do Contrato para o dia 29 de dezembro de 2017. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de dezembro de 2016.        

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: OBRa PRIMa ENGENHaRIa LTDa - EPP
PROC. ADM. Nº. 197/2015 – Processo Dispensa Nº. 026/2015 – CONTRATO Nº. 300/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a execução de recape asfáltico, a ser executado na Marginal Luiz Carlos Zani, Rua Rafael Belone, Estrada das Três Figueiras, Rua Iracema 
Corbanez de Souza e Rua João Marques Nóbrega, com Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CUBQ e sinalização horizontal e vertical, com área de 20.000,00m², sendo 15.000m² 
de CBUQ e = 3cm e 5.000,00m² de CBUQ e = 2cm.
O presente termo objetiva:
- Prorrogar a vigência do contrato para o dia 29 de março de 2017.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 07 de dezembro de 2016.             

JOSÉ MARIA FERREIRA
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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Contabilidade

        D E C R E T O    Nº  463/2016 
                                       

Súmula: abre Crédito adicional Suplementar e dá outras providências

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei Municipal nº 2.808 de 17 de dezembro de 2015.-                                                                                                    

          D E C R E T a -:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 991.430,00 (novecentos e noventa e um mil e quatrocentos e trinta reais) destinados ao 
reforço das dotações orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 1535 - Decreto nº 463/2016 de 13/12/2016 Escopo Nº Ano
Autorização: 612 Lei ordinária Lei Orçamentária anual - LOa 2808 2015
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado
Suplementar anulação de Dotações 283.070,00 283.070,00
Suplementar Excesso de arrecadação 678.560,00 678.560,00
Suplementar Superávit Financeiro 29.800,00 29.800,00
Despesa

2 EXECUTIVO MUNICIPaL acréscimo 310,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.122.0010.2005 GaBINETE EM aÇÃO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

165 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

2 EXECUTIVO MUNICIPaL anulação 310,00
2.001 GaBINETE DO PREFEITO abertura

04.122.0010.2005 GaBINETE EM aÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

185 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS anulação 900,00
4.003 DEPaRTaMENTO DE TRIBUTaÇÃO E FISCaLIZaÇÃO abertura

04.129.0002.2016 DEPaRTaMENTO DE TRIBUTaÇÃO E FISCaLIZaÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

640 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

4 SECRETaRIa MUNICIPaL DE FINaNÇaS acréscimo 900,00
4.003 DEPaRTaMENTO DE TRIBUTaÇÃO E FISCaLIZaÇÃO abertura

04.129.0002.2016 DEPaRTaMENTO DE TRIBUTaÇÃO E FISCaLIZaÇÃO
3.3.90.93.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES

695 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 1.180,00
5.002 DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO abertura

04.122.0002.2020 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

880 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 90,00
5.002 DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO abertura

04.122.0002.2020 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

910 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO acréscimo 1.960,00
5.002 DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO abertura

04.122.0002.2020 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa FÍSICa

925 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO acréscimo 210,00
5.002 DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO abertura

04.122.0002.2020 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE aDMINISTRaÇÃO Superávit Financeiro Livre
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

930 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

5 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aDMINISTRaÇÃO anulação 690,00
5.003 DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO abertura

04.122.0002.2022 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE LICITaÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

975 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 9.380,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.361.0004.2030 MaNUTENÇÃO DO TRaNSPORTE ESCOLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

1400 122 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 60.640,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.361.0004.2031 MaNUTENÇÃO Da MERENDa ESCOLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.32.00.00 MaTERIaL, BEM OU SERVIÇO PaRa DISTRIBUIÇÃO GRaTUITa

1410 111 Transferências Voluntárias Públicas Federais
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 270,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.361.0004.2032 MaNUTENÇÃO DO ENSINO FUNDaMENTaL Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

1500 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 6.980,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.361.0004.2032 MaNUTENÇÃO DO ENSINO FUNDaMENTaL Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

1535 104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO anulação 1.110,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.365.0004.2034 MaNUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPaIS DE EDUCaÇÃO INFaNTIL - PRÉ
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

1595 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO anulação 5.580,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.365.0004.2034 MaNUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPaIS DE EDUCaÇÃO INFaNTIL - PRÉ
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

1665 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 1.170,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.365.0004.2034 MaNUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPaIS DE EDUCaÇÃO INFaNTIL - PRÉ
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

1685 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 4.620,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.365.0004.2034 MaNUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPaIS DE EDUCaÇÃO INFaNTIL - PRÉ Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
4.4.90.52.00.00 EQUIPaMENTOS E MaTERIaL PERMaNENTE

1720 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 1.280,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.365.0004.2034 MaNUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPaIS DE EDUCaÇÃO INFaNTIL - PRÉ
4.4.90.52.00.00 EQUIPaMENTOS E MaTERIaL PERMaNENTE

1720 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO anulação 780,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.365.0004.2035 MaNUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPaIS DE EDUCaÇÃO INFaNTIL -
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

1800 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 6.300,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.365.0004.2035 MaNUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPaIS DE EDUCaÇÃO INFaNTIL -
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

1820 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO anulação 1.280,00
6.001 DEPaRTaMENTO DE EDUCaÇÃO abertura

12.365.0004.2035 MaNUTENÇÃO DOS CENTROS MUNICIPaIS DE EDUCaÇÃO INFaNTIL -
4.4.90.52.00.00 EQUIPaMENTOS E MaTERIaL PERMaNENTE

1855 103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO anulação 590,00
6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO abertura

12.361.0004.2038 FUNDEB 60% - ENSINO FUNDaMENTaL
3.1.90.94.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES TRaBaLHISTaS

1900 101 Fundeb 60%
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 155.000,00
6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO abertura

12.361.0004.2039 MaNUTENÇÃO DO FUNDEB 40%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

1910 102 Fundeb 40%
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO anulação 155.000,00
6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO abertura

12.361.0004.2039 MaNUTENÇÃO DO FUNDEB 40%
3.1.91.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

1940 102 Fundeb 40%
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

6 SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO acréscimo 590,00
6.002 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO BÁSICO abertura

12.365.0004.2040 FUNDEB 60% - PRÉ ESCOLa
3.1.90.94.00.00 INDENIZaÇÕES E RESTITUIÇÕES TRaBaLHISTaS

2005 101 Fundeb 60%
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO anulação 3.330,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.2045 MaNUTENÇÃO DaS BIBLIOTECaS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

2095 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO acréscimo 2.810,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.2045 MaNUTENÇÃO DaS BIBLIOTECaS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

2150 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO acréscimo 250,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.2046 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE CULTURa E TURISMO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

2205 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

7 SECRETaRIa MUNICIPaL DE CULTURa E TURISMO acréscimo 270,00
7.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

13.392.0011.2046 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE CULTURa E TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

2230 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO anulação 3.540,00
8.001 aDMINISTRaÇÃO Da SECRETaRIa abertura

15.122.0001.2050 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES Da SECRETaRIa DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

2315 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO anulação 2.210,00
8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS abertura

15.452.0001.2060 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

2490 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

8 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRaS E VIaÇÃO acréscimo 5.750,00
8.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS abertura

15.452.0001.2060 aTIVIDaDES Da DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

2500 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 4.500,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.122.0006.2069 GESTÃO DaS POLÍTICaS DE aSSISTÊNCIa SOCIaL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

2680 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 12.070,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.122.0006.2069 GESTÃO DaS POLÍTICaS DE aSSISTÊNCIa SOCIaL Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

5470 936 Componente para Qualificação da Gestão - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 3.740,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.122.0006.2069 GESTÃO DaS POLÍTICaS DE aSSISTÊNCIa SOCIaL
4.4.90.52.00.00 EQUIPaMENTOS E MaTERIaL PERMaNENTE

2770 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 4.310,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.2074 REDE PROTEÇÃO SOCIaL ESPECIaL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

2910 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 6.000,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.2075 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa Superávit Financeiro Vinculado
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

3175 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUaS
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 3.320,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

08.244.0006.2075 REDE PROTEÇÃO SOCIaL BÁSICa
3.3.90.32.00.00 MaTERIaL, BEM OU SERVIÇO PaRa DISTRIBUIÇÃO GRaTUITa

3180 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 4.300,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

14.243.0006.2077 CONSELHO TUTELaR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

3255 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL acréscimo 1.170,00
9.001 FUNDO MUNIC aSSISTÊNCIa SOCIaL abertura

14.243.0006.2077 CONSELHO TUTELaR
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

3285 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

9 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aSSISTÊNCIa SOCIaL anulação 3.740,00
9.002 FUNDO MUNIC CRIaNÇa E aDOLESCENTE abertura

08.243.0006.6078 PROGRaMa DE aPOIO a CRIaNÇa E aDOLESCENTE
4.4.90.52.00.00 EQUIPaMENTOS E MaTERIaL PERMaNENTE

3425 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 130,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.122.0005.2081 aSSISTÊNCIa FaRMaCÊUTICa
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

5570 498 assistência Farmacéutica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 45.700,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.122.0005.2081 aSSISTÊNCIa FaRMaCÊUTICa
3.3.90.32.00.00 MaTERIaL, BEM OU SERVIÇO PaRa DISTRIBUIÇÃO GRaTUITa

3500 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 61.590,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

3780 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 17.140,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.1.90.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

3785 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 1.440,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.1.90.46.00.00 aUXÍLIO-aLIMENTaÇÃO

3795 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 2.200,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.1.91.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

3810 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 17.530,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

3820 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 21.900,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.3.90.32.00.00 MaTERIaL, BEM OU SERVIÇO PaRa DISTRIBUIÇÃO GRaTUITa

3825 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 70,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

3830 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 3.090,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

3840 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 3.790,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.3.90.46.00.00 aUXÍLIO-aLIMENTaÇÃO

3845 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE anulação 1.990,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2088 aTENÇÃO BÁSICa
3.3.90.49.00.00 aUXÍLIO-TRaNSPORTE

3850 495 atenção Básica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 27.990,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2089 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE aTENÇÃO BÁSICa Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.71.70.00.00 RaTEIO PELa PaRTICIPaÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

3955 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 440,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2089 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE aTENÇÃO BÁSICa Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

3985 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 28.140,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2089 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE aTENÇÃO BÁSICa Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

4025 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 130,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2089 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE aTENÇÃO BÁSICa
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

5685 498 assistência Farmacéutica
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações
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10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 8.910,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.301.0005.2089 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE aTENÇÃO BÁSICa Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.48.00.00 OUTROS aUXÍLIOS FINaNCEIROS a PESSOaS FÍSICaS

4045 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 218.800,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2092 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE MEDIa E aLTa COMPLEXIDaDE, Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

4095 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 83.370,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2092 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE MEDIa E aLTa COMPLEXIDaDE, Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.1.91.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

4155 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 15.500,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2092 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE MEDIa E aLTa COMPLEXIDaDE, Superávit Financeiro Vinculado
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

4175 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 37.000,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2092 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE MEDIa E aLTa COMPLEXIDaDE, Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

4225 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 8.090,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2092 MaNUTENÇÃO DaS aTIVIDaDES DE MEDIa E aLTa COMPLEXIDaDE, Superávit Financeiro Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

4225 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 6.080,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2093 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

4260 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 2.800,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2093 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.1.90.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

4265 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 650,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2093 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.1.90.16.00.00 OUTRaS DESPESaS VaRIÁVEIS - PESSOaL CIVIL

4270 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 74.180,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2093 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

4310 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 59.020,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2093 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

4330 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 640,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2093 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.46.00.00 aUXÍLIO-aLIMENTaÇÃO

4335 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 760,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.302.0005.2093 MÉDIa E aLTa COMPLEXIDaDE aMBULaTORIaL E HOSPITaLaR Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.49.00.00 aUXÍLIO-TRaNSPORTE

4340 496 atenção de Média e alta Complexidade ambulatorial e Hospitalar
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 33.400,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.305.0005.2095 VIGILÂNCIa EPIDEMIOLÓGICa Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

4365 497 Vigilância em Saúde
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 2.260,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.305.0005.2095 VIGILÂNCIa EPIDEMIOLÓGICa Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.1.91.13.00.00 OBRIGaÇÕES PaTRONaIS

4395 497 Vigilância em Saúde
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação

10 SECRETaRIa MUNICIPaL DE SaÚDE acréscimo 160,00
10.001 FUNDO MUNICIPaL DE SaÚDE abertura

10.305.0005.2095 VIGILÂNCIa EPIDEMIOLÓGICa Excesso de arrecadação - Real - Vinculado
3.3.90.49.00.00 aUXÍLIO-TRaNSPORTE

4430 497 Vigilância em Saúde
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Excesso de arrecadação
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11 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aGRICULTURa aBaSTECIMENTO E MEIO anulação 160,00
11.001 DEPT0 DE aGRICULTURa E aBaSTECIMENTO abertura

20.122.0003.2099 aTIVIDaDES DO DEPaRTaMENTO DE aGRICULTURa E aBaSTECIMENTO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

4465 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

11 SECRETaRIa MUNICIPaL DE aGRICULTURa aBaSTECIMENTO E MEIO acréscimo 160,00
11.002 FUNDO MUNICIPaL DO MEIO aMBIENTE abertura

18.542.0003.2105 MaNUTENÇÃO DaS aÇÕES DO MEIO aMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

4570 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

14 SECRETaRIa MUNICIPaL DO TRaBaLHO E ECONOMIa SOLIDaRIa anulação 190,00
14.001 DEPTO DE RELaÇÕES DO TRaBaLHO abertura

11.122.0008.2117 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DO TRaBaLHO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

4865 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

14 SECRETaRIa MUNICIPaL DO TRaBaLHO E ECONOMIa SOLIDaRIa acréscimo 330,00
14.001 DEPTO DE RELaÇÕES DO TRaBaLHO abertura

11.122.0008.2117 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DO TRaBaLHO
3.3.90.14.00.00 DIÁRIaS - PESSOaL CIVIL

4895 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

14 SECRETaRIa MUNICIPaL DO TRaBaLHO E ECONOMIa SOLIDaRIa acréscimo 1.060,00
14.001 DEPTO DE RELaÇÕES DO TRaBaLHO abertura

11.122.0008.2117 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DO TRaBaLHO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

4900 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

14 SECRETaRIa MUNICIPaL DO TRaBaLHO E ECONOMIa SOLIDaRIa acréscimo 150,00
14.001 DEPTO DE RELaÇÕES DO TRaBaLHO abertura

11.122.0008.2117 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DO TRaBaLHO
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

4905 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

14 SECRETaRIa MUNICIPaL DO TRaBaLHO E ECONOMIa SOLIDaRIa anulação 1.350,00
14.001 DEPTO DE RELaÇÕES DO TRaBaLHO abertura

11.122.0008.2117 COORDENaÇÃO E MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DO TRaBaLHO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

4925 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

15 SECRETaRIa MUNICIPaL DE TECNOLOGIa Da INFORMaTICa anulação 580,00
15.001 DEPaRTaMENTO DE TECNOLOGIa Da INFORMaÇÃO abertura

19.126.0013.2123 COORDENaÇÃO EM MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE TECNOLOGIa DE
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

5000 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

15 SECRETaRIa MUNICIPaL DE TECNOLOGIa Da INFORMaTICa acréscimo 840,00
15.001 DEPaRTaMENTO DE TECNOLOGIa Da INFORMaÇÃO abertura

19.126.0013.2123 COORDENaÇÃO EM MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE TECNOLOGIa DE
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

5030 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

15 SECRETaRIa MUNICIPaL DE TECNOLOGIa Da INFORMaTICa anulação 260,00
15.001 DEPaRTaMENTO DE TECNOLOGIa Da INFORMaÇÃO abertura

19.126.0013.2123 COORDENaÇÃO EM MaNUTENÇÃO Da SECRETaRIa DE TECNOLOGIa DE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

5050 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

16 SECRETaRIa MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS anulação 950,00
16.001 DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS abertura

04.122.0014.2124 MaNUTENÇÃO Da DIVISÃO DE GESTÃO Da SÁUDE OCUPaCIONaL - DGSO
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

5100 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

16 SECRETaRIa MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS acréscimo 1.940,00
16.001 DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS abertura

04.128.0014.2125 CaPaCITaÇÃO DE SERVIDORES EM GERaL
3.3.90.14.00.00 DIÁRIaS - PESSOaL CIVIL

5125 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

16 SECRETaRIa MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS acréscimo 150,00
16.001 DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS abertura

04.128.0014.2125 CaPaCITaÇÃO DE SERVIDORES EM GERaL
3.3.90.33.00.00 PaSSaGENS E DESPESaS COM LOCOMOÇÃO

5135 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

16 SECRETaRIa MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS anulação 2.090,00
16.001 DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS abertura

04.128.0014.2126 MaNUTENÇÃO DO DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VaNTaGENS FIXaS - PESSOaL CIVIL

5150 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

16 SECRETaRIa MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS anulação 10,00
16.001 DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS abertura

04.128.0014.2126 MaNUTENÇÃO DO DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS
3.3.90.30.00.00 MaTERIaL DE CONSUMO

5185 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

16 SECRETaRIa MUNICIPaL DE GESTÃO DE PESSOaS acréscimo 960,00
16.001 DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS abertura

04.128.0014.2126 MaNUTENÇÃO DO DEPaRTaMENTO DE GESTÃO DE PESSOaS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOa JURÍDICa

5210 0 Recursos Ordinários (Livres)
Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: anulação de Dotações

art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO Da PREFEITURa DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, aos 13 dias do mês de dezembro de 2016.

aLEX SaNDRO aLVES              JOSÉ aPaRECIDO DE aBREU                      JOSÉ MaRIa FERREIRa                        
            Contador                           Secretário Municipal de Finanças                            Prefeito Municipal
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Núcleo Parlamentar

DECRETO Nº 461, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016

Nomeia membros titulares e suplentes para o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas - COMPOD.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei Municipal nº 2.684, de 30 de abril de 2014, que dispõe sobre o Conselho e o Fundo Municipal de Políticas sobre Drogas do Município de 
Ibiporã,

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados os membros titulares e suplentes abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas - COMPOD, com mandato de 2 (dois) anos:
I - Secretaria Municipal de Saúde:

a) titular: Rubia Maria Batista;
b) suplente: ana Lucia de azevedo Nery;

II - Secretaria Municipal de Educação:
a) titular: Fernando César Batini;
b) suplente: Irma dos Santos Gonzaga Cadedo;

III - Secretaria Municipal de assistência Social:
a) titular: Lisa Mitiko Koga Kuriki;
b) suplente: Jacqueline Montilha Leonardi;

IV - Secretaria Municipal de Esportes, Recreação e Lazer:
a) titular: Ângela Garcia;
b) suplente: Claudinei Benedito;

V - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
a) titular: Jorge de Souza Oliveira;
b) suplente: Vradson Castro Silva;

VI - Secretaria Municipal de Trabalho e Economia Solidária:
a) titular: ana Claudia Figueira Ribeiro;
b) suplente: Fabíola Vanessa Ferro Silva;

VII - representantes de entidades ou de instituições da sociedade civil que atuam na área da prevenção, tratamento e reinserção social do usuário, por ela indicados, sendo:
a) entidades envolvidas com a política sobre drogas:

1. titular: Geralda Fantini Ângelo;
2. suplente: alex Sandro almeida;

b) representantes de entidades religiosas:
1. titular: Wagner Rodrigues Pereira;
2. suplente: Marcelo Ciaca;

c) representantes de entidade de classe:
a) titular: Bruno Zanoni Cembranelli;
b) suplente: Diorazil Baize;

d) representantes de clube de serviços:
1. titular: Leandro Colognesi;
2. suplente: Lucilene da Silva Leite Pinto;

e) representante de associação de pais e mestres de ensino fundamental II:
1. titular: Claudinei Del Bianco;

        2. suplente: Maria Regina Nicolau;
f) representante do Conselho da Comunidade:

1. titular: Lucas Carlos de Oliveira;
2. suplente: Paula Chimentão;

Art. 2º Ficam designadas Rubia Maria Batista como Presidente e Jacqueline Montilha Leonardi como Secretária Executiva do Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
        

JOSÉ MARIA FERREIRA
Prefeito do Município

 
Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO 022/2016

Renovação da autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental – anos Iniciais, em Instituição 
Municipal.

a Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Deliberação 007/2010/CME, considerando parecer técnico nº 036/2016 e o parecer do Conselho 
Municipal de Educação nº 034/2016,

RESOLVE,
Art. 1º RENOVAR, por 5 (cinco) anos, o funcionamento do Ensino Fundamental, anos Iniciais, na Escola Municipal Prefeito Mário de Menezes – Ensino Fundamental, localizado na Rua 
Sebastiana Bueno Salgado, nº 02 – Jardim Bom Pastor, Ibiporã, Paraná.
Art. 2º a Escola Municipal Prefeito Mário de Menezes – Ensino Fundamental é mantida pela Prefeitura Municipal de Ibiporã.
Art. 3º a renovação da autorização de funcionamento deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes do término do estipulado por esta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO, em 13 de dezembro de 2016.

Márcia Vergínia Justo Martins de Souza
Secretária Municipal de Educação

Decreto 277/2016
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RESOLUÇÃO 023/2016

Renovação da autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental – Educação Especial - Classe 
Especial – Deficiência Intelectual, em Instituição Municipal.

a Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Deliberação 007/2010, considerando Parecer Técnico nº 037/2016, e o Parecer nº 035/2016 do 
Conselho Municipal de Educação,

RESOLVE

Art. 1º RENOVAR, por 5 (cinco) anos, o Ensino Fundamental – Educação Especial - Classe Especial – Deficiência Intelectual , na Escola Municipal Professor Carlos augusto Guimarães, 
localizada na avenida Engenheiro Beltrão, nº 65, Centro, Ibiporã - PR. 
Art. 2º a Escola Municipal Professor Carlos augusto Guimarães - Ensino Fundamental, é mantida pela Prefeitura Municipal de Ibiporã.
Art. 3º a renovação da autorização de funcionamento deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes do término do prazo de autorização estipulado por esta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

SECRETaRIa MUNICIPaL DE EDUCaÇÃO, em 13 de dezembro de 2016
 

Márcia Vergínia Justo Martins de Souza
Secretária Municipal de Educação

Decreto 277/2016

 
Câmara Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

a Câmara Municipal de Ibiporã-PR serve-se da presente para NOTIFICAR a empresa Kimye Serviços Terceirizados LTDA – ME, CNPJ nº 13.416.726/0001-
51, com endereço à Rua José Oiticica, 300, Jardim Los angeles, Londrina-PR, para se manifestar, no prazo de 03 (três) dias úteis, da falta de atendimento à dispositivos contidos no Edital de 
Convite nº 02/2012 e seus aditivos posteriores, quais sejam manter a atividade de limpeza contratada como o fornecimento de mão de obra de uma servente de limpeza, com o cumprimento 
das obrigações trabalhistas, que são exigências contratuais da cláusula 2ª, §2º, itens I, II, III e V, bem como cláusula 2ª do aditivo nº 02/2013. 

Frisa-se que o não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais enseja a aplicação das penalidades contratuais e legalmente previstas e/
ou rescisão do contrato firmado.

Ibiporã, 12 de dezembro de 2016.

Lafayette Forin
Presidente


